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DELIBERAÇÃO CBH-BS Nº 093/06                             DE 31 DE JANEIRO DE 2006   

“Estabelece Prazo para Apresentação de Projetos para Obtenção de Recursos do FEHIDRO para o Ano de 2006”

O Comitê da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista, no uso de suas atribuições legais, reunido em assembléia e, 

Considerando que anualmente o Comitê deve deliberar sobre a destinação de recursos do FEHIDRO a serem aplicados em solicitações para financiamentos de estudos, projetos, serviços ou obras;
Considerando que as solicitações de financiamento com recursos do FEHIDRO, devem ser analisadas e hierarquizadas pela Câmara Técnica de Planejamento e Gerenciamento de Recursos Hídricos CT-PG em tempo hábil para que o plenário do Comitê possa deliberar sobre a destinação dos recursos até a data limite estabelecida pelo Manual de Procedimentos Operacionais do FEHIDRO (MPO);

DELIBERA:

Artigo 1º- Fica estabelecido o cronograma para entrega das solicitações de financiamento com recursos do FEHIDRO, referente ao orçamento do ano de 2006, conforme segue:

· Início do recebimento: 31 de janeiro de 2006.

· Último dia para recebimento: 24 de março de 2006.

Parágrafo Único – Toda a documentação, conforme relacionada no “Comunicado da Presidência 01/2006”, também constante do MPO, para solicitação de financiamentos, deverá ser entregue e protocolada na Secretaria Executiva do CBH-BS, na sede do DAEE de Itanhaém.
Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo plenário do CBH-BS, em 31 de janeiro de 2006.

JOÃO CARLOS FORSSELL NETO     CELSO GARAGNANI       JOSÉ LUIZ GAVA

                  Presidente                            Vice-Presidente            Secretário Executivo
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